
 

1 
 

O rufar dos tambores; uma improvável 

guerra na América do Sul1 
 

 

Ricardo Seitenfus2 

 

 

Os ataques a lanchas de supostos narcotraficantes no mar do Caribe e 

no Pacífico é o resultado de mobilização sem precedentes da Marinha de 

Guerra dos Estados Unidos na região. O contraste entre estas ações pontuais 

e seu custo suscitam dúvidas sobre as reais motivações de Washington.  

Embora possam existir razoes secundárias, considero que há dois 

objetivos principais. Por um lado a deposição de Nicolás Maduro e por outro 

impedir que este leve a cabo a anexação de Essequibo. 

 

Nicolás Maduro, um ditador que não é de bolso 

 

Embora ele tenha demonstrado suas habilidades nestes últimos dez 

anos durante os quais se mantém no poder, contra ventos e marés, foi nas 

´recentes eleições fraudadas em que ele se transformou em vedete de salão 

do baile internacional. Ele escolhe a música, e todos devem dançar segundo 

seu tempo e ritmo. Não se trata do sofisticado pas de deux. Mas de marchas 

patrióticas em que a ausência de qualidade musical é compensada pelo 

excesso de ruído militar. Experientes diplomatas, príncipes, presidentes e 

assemelhados são meros assistentes de suas travessuras e malabarismos. 

Em razão de sua impressionante envergadura física, foi guarda-costas 

do político chavista e jornalista José Vicente Rangel. Essa corpulência, 

quando confrontada com seus colegas estrangeiros, é visualmente chocante. 

Ao contrário de outros políticos, nenhuma preocupação em enganar sobre 

sua estatura física. Esta deve provocar um efeito amedrontador e dissuasivo 

nos interlocutores. 

 
1 In Anais do Congresso Internacional dos 26 anos do NEADI-PUCPR. Organizadores: 

Luís Alexandre Carta Winter, Amanda C. Buttendorff Beckers, Loren Brugnolo Silva. 

Instituto Memória Editora & Projetos Culturais. Centro de Estudos da 

Contemporaneidade, Curitiba 2025, 615 p. 

2 Ricardo Seitenfus, Doutor em Relações Internacionais pela Universidade de Genebra, 

autor de vários livros, foi representante da OEA no Haiti (2009-2011) e na Nicarágua 

(2011-2013). 
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A outra experiência formadora provém de uma atividade trivial que 

obriga seus profissionais à constante atenção: motorista de ônibus urbano de 

uma empresa de transporte coletivo de Caracas. Foi no caótico trânsito da 

capital venezuelana que o jovem Nicolás aprendeu a driblar os obstáculos e 

a fazer bailar seus adversários. 

Não procurem estudos, escritos, reflexões. Eles não existem. Logo o 

motorista Nicolás segue escrupulosamente a cartilha sindical que o conduz 

ao mundo da política. 

Fiel entre os fiéis de Hugo Chávez, embora monoglota, ele foi 

guindado em 2006 ao Ministério das Relações Exteriores. Escancara-se o 

que lhe faltava: a tarimba do mundo. Neste, o agora maduro Nicolás 

infringirá todas as regras diplomáticas de maneira recorrente baseado na 

premissa dicotômica, simplista portanto eficaz, do “anti-imperialismo”. 

Escolhido por um Chávez agonizante e apoiado por seus parceiros 

estrangeiros mais relevantes, como Brasil e Cuba, ele conquistou o poder 

supremo e nele se mantém. 

 

O feitiço contra o feiticeiro 

 

Nas recentes eleições tudo estava, como em pleitos anteriores, 

preparado para a proclamação da vitória bolivariana. Todavia, surgiu um 

pequeno imprevisto nesse script bem rodado. A sociedade civil através da 

Alta Vista – iniciativa independente de Tabulação Paralela de Votos (TPV) 

– em uma operação silenciosa em todo território nacional, conseguiu 

documentar as atas eleitorais afixadas nos Centros de Votação. Dezenas de 

milhares de voluntários munidos simplesmente de seus celulares registraram 

mais de 80% dos votos das atas oficiais. 

São fotos originais e informações derivadas dos recibos de tabulação 

de votos, impressos pelas máquinas de votação oficiais após a conclusão da 

votação em cada centro de amostragem. Cada recibo identifica a mesa de 

votação e o centro de origem. 

Agregando os resultados surgidos das fotografias das Atas e fazendo 

projeções aos 20% faltantes, os responsáveis da TPV chegam a um resultado 

inapelável: o candidato oposicionista Edmundo González recolhe 66,12% ao 

passo que Nicolás Maduro, 31,39%. 

Ciente que havia perdido, Maduro acelera o processo declarando-se 

vencedor e de imediato toma posse. Não há festas, passeatas ou regozijos. 

Ao contrário. Se instala um mal-estar facilmente perceptível. A oposição, 

por sua vez, se declara vencedora pois possuidora das fotografias das Atas 

Eleitorais. No entanto, clama unicamente por uma transição pacífica e 

ordenada, sem festejos ou comemorações. 
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Ainda mais interessante do que o teatro de sombras entre Maduro e a 

oposição frente aos resultados da votação, a posição dos vizinhos é 

tragicômica. Alguns não reconhecem a autoproclamada vitória do ditador e 

imediatamente seus diplomatas são expulsos de Caracas. Outros, 

aparentemente mais prudentes, embora sabedores dos resultados das Atas 

Eleitorais publicadas pela Alta Vista, exigem por parte do CNE a 

apresentação oficial e desagregada dos resultados através das Atas Eleitorais. 

Ora, Maduro não pode fornecer pois seria reconhecer a vitória da oposição.  

Esses governos, a começar pelo nosso, estão, de fato, cozinhando o 

galo, tentando ganhar tempo e buscando uma aparentemente impossível 

solução institucional. Graças a franqueza que lhe permite seu poder, 

finalmente os Estados Unidos descartam a retórica rebarbativa diplomática 

e, baseados nas fotografias das Atas Eleitorais disponibilizadas pela Alta 

Vista, consideram a oposição vencedora do pleito. 

Na crise venezuelana sobressaem-se dois atores. O primeiro, Nicolás 

Maduro Moros, iluminado sob as luzes da ribalta, brilha intensamente. O 

segundo, o governo cubano, sabe que seu futuro depende do desenlace da 

crise, escolheu as sombras dos bastidores e o silencio como tática de guerra. 

Embora fraudadas, o regime sofre derrota eleitoral acachapante cujos 

resultados incontestes foram tornados públicos pela sociedade civil 

organizada. Inclusive governos, como o brasileiro, que não reconhecem 

publicamente os resultados, estão cientes de que a oposição venceu. 

Para Maduro a equação é simples. Para conservar o poder ele poupa o 

seu Conselho Eleitoral e ataca seus adversários. Tanto os internos quantos os 

externos. Se trata de uma típica manobra diversionista para desviar, com 

efeitos de cena secundários, a atenção sobre o principal. Até o momento esse 

espichar da corda deu excelentes resultados e já aparecem vozes 

preconizando que ninguém deve se intrometer no domínio reservado 

venezuelano. 

O Brasil busca uma saída para a enrascada em que se meteu. Entre idas 

e vindas caóticas e dos erros de uma falida estratégia, Lula declarou que não 

cabe interferência externa no processo eleitoral de outros países. Apesar de 

fiador dos Acordos de Barbados, Lula abre uma fresta para o Brasil tentar 

escapulir do imbróglio. 

Contrastando com uma crise exposta em praça pública, com uma 

esquerda dividida entre democratas e golpistas, e um Maduro malandro e, 

segundo um ditado gaúcho, mais liso que muçum ensaboado, escondido nos 

recônditos mais sombrios do cenário deste drama kafkiano, está o ator 

cubano. 

Maduro se beneficia da proteção brasileira e cubana. A nossa decorre 

de fronteiras comuns, da migração venezuelana e de interesses econômicos. 



 

4 
 

Outra é a natureza do interesse cubano. A lenta agonia de Hugo Chávez, 

escondida de todos pelos médicos cubanos, demonstrou aos olhos do mundo 

a profundidade dos laços entre os dois regimes. 

Ao escolher Maduro em 2013 para substituir Chávez, Cuba reforça 

sua presença na estrutura do Estado bolivariano. Do apoio venezuelano 

depende a sobrevivência da própria revolução castrista que mantém 

aproximadamente 30.000 colaboradores na Venezuela. Serviços de 

inteligência, policial e de segurança, de informática, programas sociais, 

cooperação militar, fornecimento de petróleo e concessão de empréstimos e 

a fundo perdido. 

Portanto, os que se esforçam em salvar Maduro estão, por ricochete, 

fornecendo oxigênio e sobrevida a revolução cubana. Sob a bota do casal 

Ortega-Murillo, não é outro o significado da advertência nicaraguense 

quando ousa expulsar o embaixador brasileiro de Manágua. Nenhuma 

mediação será bem-vinda caso resulte na queda de Maduro. 

O atual governo brasileiro é resultado de uma frente republicana 

formada para impedir a recondução de um desqualificado. Os setores que 

permitiram a vitória de Lula são sensíveis ao respeito das regras 

democráticas. O que, comprovadamente, não ocorre na Venezuela. Produto 

da malandragem de alguns, da incompetência de outros e da prepotência de 

muitos, não há margem de erro. Lula e seu todo-poderoso assessor 

internacional estão frente ao dilema da quadratura do círculo. 

 

 

O verdadeiro Casus belli: a anexação de Essequibo 

 
Ao não conceder a devida importância à principal lição prodigada pelo 

Barão do Rio Branco – o estrito e intransigente respeito às decisões jurídicas 

que definiram as fronteiras na América do Sul – o atual governo brasileiro, 

além de cometer grave erro de apreciação sobre a suposta celeuma de 

Essequibo, abre uma fresta para possíveis futuras contestações, colocando 

em risco nossa soberania territorial e decreta uma segunda morte do Barão.  

Apoiado no equilíbrio do binômio Diplomacia e Direito – o primeiro 

como meio e o segundo como fim – o Barão moldou e esculpiu, ao final do 

século XIX e início do século passado, as fronteiras nacionais. Seu 

extraordinário labor resultou em ganhos de 900.000 km2, equivalente a mais 

de 10% do atual território brasileiro. 

Governar é, antes de mais nada, prever. Brasília age de maneira 

imprevidente concedendo demasiada importância aos meios diplomáticos 

em detrimento dos fundamentos jurídicos. No caso de Essequibo, quais 

seriam estes últimos? Antes de mais nada, o respeito à arbitragem de 1899 
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que concedeu o território ao Reino Unido. Inclusive porque em 1904 o Brasil 

acatou, embora desfavorável, o Laudo Arbitral no litígio de Pirara, parte 

integrante da mesma disputa territorial. 

Chegamos ao ponto de considerar a consulta aos eleitores patrocinada 

por Nicolás Maduro Moros como sendo uma questão interna, do domínio 

reservado do Estado venezuelano! Ora, este suposto “referendo”, além de 

um exemplo grotesco das singularidades dos ditadores sul-americanos, bem 

descritos por Gabriel Garcia Márquez, é uma afronta ao Direito dos Tratados. 

A propósito, essa consulta abriga um aspecto ubuesco na medida em que 

quem deveria ser consultado são os habitantes de Essequibo ou os guianeses 

e não os venezuelanos. 

O segundo documento jurídico a ser respeitado em sua integralidade é 

o Acordo de Genebra de 1966 firmado entre Londres e Caracas cuja validade 

foi reconhecida por Georgetown por ocasião de sua independência. No afã 

de se libertar de sua colônia, o Reino Unido aceitou firmar o documento 

escancarando a porta para uma decisão judicial distinta aquela estabelecida 

em 1899. Contudo, ficou também definido que será única e exclusivamente 

sob os auspícios do Secretário Geral da ONU que o futuro de Essequibo será 

decidido. 

Ao contrário da resposta dos eleitores consultados – e manipulados – 

por Nicolás Maduro Moros, António Guterres indicou que a Corte 

Internacional de Justiça deva pronunciar-se sobre o caso. Esta deveria ser a 

inarredável posição brasileira. 

Falecido em 10 de fevereiro de 1912, uma semana antes dos festejos 

carnavalescos, o carioca José Maria da Silva Paranhos Júnior, foi pranteado 

pela nação inteira. A sociedade brasileira o eleva à ícone e à mito. Raramente 

em outras paragens um diplomata alcança esta simbologia. 

Ciente do alcance do funesto acontecimento, o Marechal (Marechá) 

Hermes da Fonseca decreta luto oficial no Rio de Janeiro e adia o Carnaval 

para o dia 6 de abril. Carnavalesco, o Barão deve ter dado boas gargalhadas 

quando viu que os cariocas não respeitaram o luto e saíram às ruas para 

divertirem-se sob a batuta do Rei Momo. Em abril, graças ao Barão, haverá 

de maneira inédita, um segundo Carnaval. 

 

Uma marchinha assim cantava: 

“Com a morte do Barão 

Tivemos dois Carnavá 

Ai, que bom! Ai, que gostoso! 
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Se morresse o Marechá!” 

 

 

São vívidos o anedotário, as lendas e o folclore em torno do Barão. 

Contudo, sua maior obra é ter legado ao país um território continental 

definido através do Direito. Devemos saudar a segunda micareta de abril de 

1912 e ao mesmo tempo repudiar sua possível segunda morte. 

 

O conflito Venezuela-Guiana, o Direito Internacional e a 

diplomacia do Brasil 

 

A consulta aos eleitores venezuelanos tem dois objetivos internos. Por 

um lado demonstrar uma união nacional por um Essequibo venezuelano e 

por outro, que esta união seja personalizada pela figura de Maduro. 

Do ponto de vista externo se trata de demonstrar que Caracas não aceita o 

histórico statu quo e indica que outras ações virão. 

Maduro pretende se perpetuar no identificando um inimigo externo. 

Estratégia conhecida que foi utilizada, por exemplo, pelos generais 

argentinos quando decidiram invadir as Malvinas/Falkland. 

O que Maduro fará com uma vitória que se apresenta como 

acachapante? Caso Maduro decida colocar em marcha a vontade 

venezuelana que sairá da consulta ele tem 2 caminhos.  

Por um lado, prosseguir o diálogo político sob os auspícios das Nações 

Unidas como previsto no Acordo de Genebra de 1966. Penso que Maduro 

terá dificuldades de desconhecer o resultado da consulta e portanto ele 

deverá inovar. Como? Esse e o segundo caminho: uma operação militar de 

invasão do Essequibo. 

Por evidente será um passeio militar. Contudo serão inúmeras as 

reações negativas internacionais. Os Estados Unidos - por razões 

estratégicas, econômicas e jurídicas - não permanecerão inertes. Assim como 

o Reino Unido que possui laços, afinidades e responsabilidades históricas 

com a Guiana. 

Enfim, a posição brasileira deve ser de rechaço a qualquer operação 

violenta. Aqui devemos lembrar ao Governo atual que embora ele possa ter 

simpatias ou antipatias ideológicas, estamos frente a possibilidade de ruptura 

de princípios jurídicos, diplomáticos e históricos - o respeito aos tratados 

fronteiriços - e que nada e ninguém pode colocar em questão. Seria abrir a 

Caixa de Pandora para aventuras que a região e muito especialmente o Brasil 

sempre souberam evitar. 
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Quanto melhor for o resultado para Maduro pior será para ele no plano 

internacional pois ele será obrigado a agir. Ora a ação se for além de uma 

provável pressão sobre a Guiana, provocará reações contrárias de muitos 

governos. A começar pelos USA, GB, Colômbia e Brasil. 

Está previsto no Acordo de Genebra de 1966 (Reino Unido, Venezuela e 

Guiana) que serão as Nações Unidas através da CIJ a resolver o suposto 

litígio. 

Portanto a Venezuela deve reconhecer a jurisdição da Corte. 

Ela acatou a jurisdição em 1966 e agora em razão de uma possível derrota 

jurídica decidiu não respeitar a Corte. 

A decisão da CIJ não é simbólica. Ela será o sustentáculo do Direito 

para a ação política e talvez caso necessário militar dos países aliados da 

Guiana, leia-se USA e Reino Unido (2 membros permanentes do Conselho 

de Segurança da ONU). 

 

 

Estrada para a salvação: uma lição para a atual diplomacia 

brasileira 

 

 

Um dos episódios mais aviltantes de nossa história diplomática se 

desenrola atualmente sob o nosso olhar. Não estamos enfrentando um 

poderoso inimigo, como no caso da Questão Christie no século XIX, mas 

sim o governo de uma Estado contíguo que nos é simpático e a quem 

supostamente pretendemos auxiliar. Recebemos como resposta das 

autoridades venezuelanas unicamente menosprezo e ironia. Nossa 

diplomacia, até então cantada em prosa e verso, é objeto de chacota 

internacional. 

Abandonamos princípios fundamentais de nosso relacionamento 

externo e de maneira irresponsável avançamos três sinais perigosos: 

 

1. somos fiadores de acertos cujo respeito independe de nossa vontade 

(Acordo de Barbados): 

2. consideramos assunto doméstico venezuelano o fajuto referendo 

que pretende anexar grande parte de território pertencente a Guiana 

(Essequibo); 

3. calamos frente a violência contra a oposição e o desrespeito aos 

Direitos Humanos por parte do governo Maduro. 

 

Fomos longe demais e não vislumbro muito o que fazer a não ser 

esperar por uma hipotética e improvável reviravolta da posição golpista do 
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governo venezuelano. No entanto, é indispensável extrair lições destes 

infaustos episódios, para que não repitamos tais desatinos que contrariam 

nossos interesses e afetam nossa respeitabilidade. 

Minha sugestão é simples e objetiva; devemos respeitar de forma 

inflexível a Doutrina Estrada. Segundo ela, a política exterior dos Estados 

não deve julgar positiva ou negativamente os governos e as mudanças de 

governo dos demais países. Tais ações seriam atentatórias a soberania, ao 

princípio de não intervenção, a solução pacífica das controvérsias e a 

autodeterminação dos povos. 

Elaborada por Genaro Estrada, Ministro das relações exteriores do 

México (1930), a situação do reconhecimento de governo sugere situação 

radicalmente distinta ao do reconhecimento de Estado, pois, observando os 

princípios de soberania e independência, os Estados podem dotar-se 

livremente de variadas formas governamentais. Novos governos podem 

conquistar o poder através de quaisquer meios, inclusive os 

inconstitucionais, sem que tal fato venha ser pertinente para o Direito 

Internacional. Este exige tão-somente o respeito ao princípio de continuidade 

dos Estados e o atendimento dos compromissos internacionais. 

Tal indiferença é contrariada pela percepção constitutiva. Esta defende 

o princípio de que um governo resultante de processo inconstitucional (golpe 

de Estado, revolução, fraude eleitoral) não pode ser reconhecido como 

representante do Estado, a não ser que tenha sido legitimado por uma 

assembleia livremente eleita (Doutrina Tobar, Equador, 1907). 

A recente prática dos Estados e das organizações internacionais, como 

a União Europeia (cláusulas búlgara e báltica) e o MERCOSUL (Protocolo 

de Ushuaia), preocupa-se em atacar a ilegalidade de regimes 

inconstitucionais a montante, antes que eles se transformem em fatos. Assim, 

estas organizações possuem em seus estatutos cláusulas democráticas que 

preveem a suspensão de um país-membro em caso de ruptura do Estado de 

direito e da ordem constitucional. Estes dispositivos prévios e coletivos 

afastam a possibilidade de conceder reconhecimento a um governo 

inconstitucional. 

Após vários séculos de prática de reconhecimento de governos, a 

Inglaterra aderiu, em 1980, à Doutrina Estrada. Ao constatar a inutilidade 

deste tipo de reconhecimento, Londres considera a origem do novo governo 

como um assunto interno. Trata-se, portanto, de um fato objetivo que não 

interroga os terceiros Estados. 

Nesta ocasião o Foreign and Commonwealth Office (FCO) divulgou 

uma nota justificativa, na qual resume os inconvenientes do reconhecimento 

de governo: 
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Decidimos deixar de conceder o reconhecimento a governos. O 

governo britânico reconhece Estados em conformidade com a doutrina 

internacional comum. Quando ocorre uma mudança inconstitucional de 

regime num Estado reconhecido, os governos dos outros Estados devem 

necessariamente considerar que relações manterão com o novo regime e se 

este se qualifica para ser considerado como o governo do Estado em 

questão. Muitos dos nossos parceiros e aliados adotam a posição de não 

reconhecer governos e, portanto, não surge qualquer questão de 

reconhecimento em tais casos. Pelo contrário, a política seguida por 

sucessivos governos britânicos foi a de que se deve tomar e anunciar uma 

decisão “reconhecendo” formalmente o novo governo. Esta prática foi, por 

vezes, mal interpretada e, não obstante explicações em sentido contrário, o 

nosso “reconhecimento” foi interpretado como uma aprovação. Por 

exemplo, em circunstância em que possa haver uma preocupação pública 

legítima sobre a violação dos Direitos Humanos pelo novo regime, ou sobre 

a maneira pela qual este chegou ao poder, não tem bastado dizer que o 

anúncio do “reconhecimento” é simplesmente uma formalidade neutra. 

Concluímos então que existem vantagens práticas em seguir a política 

de muitos outros países de não conceder reconhecimentos a governos. Como 

eles, continuaremos a decidir, à luz da nossa apreciação, a natureza das 

nossas relações com regimes que chegam ao poder de forma 

inconstitucional. 

 

A Doutrina Estrada considera a prática do reconhecimento de governo 

como ofensiva à soberania dos Estados, além de perigosa à medida que 

politiza as relações internacionais, que deveriam manter-se no campo 

estritamente jurídico. 

Para os puristas claro está que ela abre amplo leque para o exercício 

da hipocrisia. Todavia todos sabem que inexiste campo de atividade humana 

mais fértil à prática da hipocrisia e do engodo que as relações internacionais. 

Ao contrário do filme de Sam Mendes, Estrada para a perdição, a estratégia 

da Doutrina Estrada seria a salvação para uma diplomacia que perdeu o 

rumo. 


